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Procuradoria Municipal iara todos - 
A MUNICIPAL 

LEI N° 4.803 DE  19  DE DEZEMBRO DE 2005 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO BELLAVINHA - AMOBBELLA. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a  ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DO BAIRRO BELLAVINHA - AMOBBELLA. 

Art. 20. Esta  lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 19 DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 

ARROS 

E MENEZES ALVES Dr. WELL 
Pro urador Municipal 
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VEREADOR JOS k 	NUTRA CELESTINO 

-Secretário . a Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 262/2005 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BELLAV1N; 

AMOBBELLA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO BELLAV1NI-IA - AMOBBELLA. 

Art, 22_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 02 DIAS P0 
MÊS DE DEZEMBRO DE 2005. 

/ARPMJ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 ( (31) 3769-8100 Telefax 3769 8103 

Endereço Eletrônico: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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PARECER DA COMISSÃO DE REDA CÃO AO PROJETO DE LEI M 262/200 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf"()VA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

,19/ 

___ •  14A1 
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A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  262/2005, que Declara de 
Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores do Bairro Beliavinha - AMOBBELLA, de 
autoria do Vereador Glycon Moreira Franco, deva ser aprovado pela Câmara com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE NOVEMBRO DE 2005. 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 -- Fax (0**3  1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ir 

PAR CER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS A 
PROJETO DE LEI N2  262/2005 

1 )M 

apreço. 

1/ /ARP 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Glycon Moreira Franco, que Declara 
de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores do Bairro Beliavinha- AMOBBELLA, 
vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de 
conformidade com o art. 77 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTA ÇÃO 

Não há do ponto de vista financeiro impedimentos para a tramitação do Projeto de Lei em 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja aprovado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 25 DE NOVEMBRO DE 2005. 
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zak  à,, 
VEREADOR VALDIR V 	DE RESENDE 

VEREADOR VICTOR BHERIN ETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

EXPEDIENTE 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ 262/2005. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador Glycon Moreira Franco, que dech 'a 
de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores do Bairro Beliavinha - AMOBBELL A, 

vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua juridicidade, constitucional idade e legalida. e, 
de conformidade com o art. 75 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à declaração . e 
Utilidade pública, previstos no § 5, do art. 151, do Regimento Interno, que regula a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em exa i e 
valendo dizer que não há óbice à aprovação do projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Entidade, trata-se de uma entidade civil, sem fins 1ucrativs, 
tendo como finalidade administrar as partes comuns que englobam os limites da associação e promo er 
o seu desenvolvimento comunitário, buscando proporcionar a seus moradores, condições adequaq as 
para plena realização das funções de habitarem, trabalharem e recrearem. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela j uridicidade, pela constitucional idade e pela lega1idde 
do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 24 DE NOVEMBRO DE 2005. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°-  262/2005 

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DO BAIRRO BELLA VINHA - 
AMOBBELLA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

APR0V'0  Art. i - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DO 
MORADORES DO BAIRRO BELLA VINHA - AMOBBELLA. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

VEREADOR GL OREIRA FRANCO 

A Comso d3 Legisaç.o, 
Justiça e Redação para 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BELLAVIN 

ESTATUTO  

Capítulo 1  

a denominação, sede e fins 

t. l - Aos quinze dias do mês de setembro de 2005 a Associação dos 
oradores do Bairro Beilavinha, sigla AMOBBELLA, fundada em 04 de 

utubro de 1993 é uma associação, sem fins econômicos, com tempo 
determinado sede e foro no Município de Conselheiro Lafaiete, Estado de 
mas Gerais, na Rua Pedro Beliavinha. 

Art. 20  - A Associação tem por finalidade, administrar as partes comuns que 
englobam os limites da associação e promover o seu desenvolvimento 
comunitário, buscando proporcionar a seus moradores, condições adequadas 
ara plena realização das funções de habitarem, trabalharem e recrearem. 

Art 

• 4° - A Associação poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela 
 Geral, disciplinara o seu funcionamento. 

Art. 5°  - A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se 
m tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necesssánas, 
s quais se regerão pelo Regimento Interno. 

Capítulo 11  

os Associados 

Art. 60  - A Associação é constituída por número ilimitado de associados, que 
tão admitidos, a juízo da diretoria, dentre pessoas idôneas. 

• 7° - Haverá as seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores, os que assinaram a ata de fundação da Associação; 

II 

• 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará 
ualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião. 

Assembléia 



Art. 130 - Compete à Assembléia Geral: 
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2 - Beneméritos, aqueles aos quais a Assembleia Geral conferir esta s inça 
espontaneamente ou por proposta da diretoria, em virtude dos reLJ5vaptes 
serviços prestados à Associação; 
3 - Honorários, aqueles que se fizerem credores dessa homenagem jõf' 
serviços de notoriedade prestados à Associação, por proposta da diretoria a 
Assembléia Geral; 
4 - Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. 

Art. 8° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

1 - Votar e ser votado para os cargos efetivos; 
II - tomar parte nas assembléias gerais; 

Parágrafo único - Os associados beneméritos e honorários não terão direito a 
voto e nem poderão ser votados. 

Art. 9° - São deveres dos associados: 

1 - Cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as determinações da Diretoria; 

Parágrafo único - Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou 
excluído da Associação por decisão da diretoria, após o exercício do direito de 
defesa. Da decisão caberá recurso à Assembléia Geral. 

Art. 10° - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais da instituição. 

Capítulo III 

Da Administração 

Art. 11° - A Associação será administrada por: 

1 - Assembléia Geral; 
II - Diretoria; 
Ill - Conselho Fiscal. 

Art. 12° - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á, 
dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários. 



1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; 
11 - destituir os administradores; 
111 - apreciar recursos contra decisões da diretoria; 
IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 
V - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da 
diretoria; 
VI - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
Vil - decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 330; 

Viii - aprovar as contas; 
IX - aprovar o regimento interno. 

Art. 14° - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariarnente, uma vez por ano 
para: 

1 - apreciar o relatório anual da Diretoria; 
11— discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 150  - A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando 
convocada: 

1 - pelo presidente da Diretoria,-
11 

iretoria;
II - pela Diretoria; 
III - pelo Conselho Fiscal; 
IV por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 16° - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital 
afixado na sede da Instituição, por circulares ou outros meios convenientes, 
com antecedência mínima de 15 dias. 

Art. 17° - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-presidente, 
Primeiro  e Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 
Parágrafo único - O mandato da diretoria será de dois anos, iniciando-se na 
data da aprovação do presente estatuto. 

Art. 18° - Compete à Diretoria: 

1 - elaborar e executar programa de atividades; 
11— elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
111 - estabelecer o valor da mensalidade para os sócios contribuintes; 

uÓ 



IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para a i' tua 
Or 

- 
o- 
1 

colaboração em atividades do interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - convocar a assembléia geral. 

Art. 190  A diretoria reunir-se-á no minirno urna vez por ano. 

Art. 200 - Compete ao Presidente: 

1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
11 - convocar e presidir a Assembléia Geral; 
111 - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
IV - assinar, com o primeiro tesoureiro, todos os cheques, ordens de 
pagamento e títulos que representem obrigações financeiras da Associação. 

Art. 21° - Compete ao Vice-Presidente: 

1 - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 22° - Compete ao Segundo Secretário: 

1 - secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir atas; 
li - publicar todas as notícias das atividades da entidade. 

Art. 23'-  Compete ao Segundo Secretário: 

1 - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II— assuniir o mandato, em caso de vacância, até o seu término- 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro secretário. 

Art. 240  - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
11— pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
III - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forme solicitados; 
1V - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à 
tesouraria; 
VII — ijer todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

Com a 

Selo cie ,scahzaca 
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VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagarne—' 
títulos que representem obrigações financeiras da Associação. 

Art. 25° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

1— substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II— assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III— prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

Art. 260  - O Conselho Fiscal será constituído por 03 membros, e seus 
respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

1 - O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria; 
II - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, 
até seu término. 

Art. 27'-  Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar os livros de escrituração da entidade.-
11 

ntidade;
li - examinar o balancete anual apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 
respeito; 
Ill - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados; 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada mês 
de dezembro e extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 28° - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos 
associados, serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de 
qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem. 

• Art. 29° - A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 
ou pretexto. 

Art. 30° - A Associação se manterá através de contribuições dos associados e 
de outras atividades, sendo que essas rendas, recursos e eventual resultado 
operacional serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento 
dos objetivos institucionais, no território nacional. 
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Capítulo IV 
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Do Patrimônio 

Art. 31° - O Patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, 
imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de divida pública e numerário 
caso existam. 

Art. 320  - No caso de dissolução da Instituição, os bens remanescentes serão 
destinados a outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que 
esteja registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou 
Entidade Pública. 

Capítulo V 

Das Disposições Gerais 

Art. 33° - A Associação será dissolvida por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar 
impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 34° - O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (uni terço) nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art. 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela 
Assembléia Geral. 

O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 15 de 
setembro de 2005. 

Conselheiro Lafaiete, 15 de setembro de 2005. 
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